
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA/TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2025 

1 - SETOR SOLICITANTE  

Secretaria Municipal de Administração 

2 – MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

O objeto deste Projeto básico, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso VIII, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores e Decreto Municipal nº 44/2023. 

 

A contratação tem natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões 

de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado 

 

Em razão da URGÊNCIA, e todo o exposto/justificativa a seguir, solicito autorização 

para dispensa de licitação. 

 

3 – OBJETO 

AQUISIÇÃO DE PNEUS EM CARATER DE EMERGÊNCIA PARA OS SETORES DA 

SAÚDE, EDUCAÇÃO E RODOVIÁRIO EM RAZÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL EM 

ANDAMENTO.  

 

4 - DETALHAMENTO DO OBJETO/CONDIÇÕES/REQUISITOS:  

Lote: 1 - Lote 001   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24712  PNEU 175/70R13     8,00  UN  295,00  2360,00  

  
TOTAL  

  

Lote: 2 - Lote 002   

  

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24713  PNEU 175/70R14     22,00  UN  315,00  6930,00  

  
TOTAL  

  
  

Lote: 3 - Lote 003   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  



 
1  24716  PNEU 195/60R15     8,00  UN  330,00  2640,00  

  
TOTAL  

  

Lote: 4 - Lote 04   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24723  PNEU 17.5  X25 L12     1,00  UN  4800,00  4800,00  

  
TOTAL  

  

Lote: 5 - Lote 05   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  25444  PNEU 23.1-26     1,00  UN  7650,00  7650,00  

  
TOTAL  

  
  

Lote: 6 - Lote 06   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24743  PNEU 215.75R17.5 
LISO  

 21,00  UN  725,00  15225,00  

  
TOTAL  

  

Lote: 7 - Lote 07   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  11485  PNEU 195/65R15    4,00  UN  396,00  1584,00  

  
TOTAL  

  

Lote: 8 - Lote 08   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24735  PNEU 225/65 R16     6,00  UN  687,00  4122,00  

  
TOTAL  

  

Lote: 9 - Lote 09   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24736  PNEU 195/75R16     6,00  UN  689,00  4134,00  

  
TOTAL  

  
  

Lote: 10 - Lote 010   



 
Item  Código do 

produto/servi 
ço  

Nome do  
produto/serviço  

Quanti 
dade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24739  PNEU 205/65 R16     8,00  UN  460,00  3680,00  

  
TOTAL  

  

Lote: 11 - Lote 011   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24741  PNEU 215/50 R17     2,00  UN  497,00  994,00  

  
TOTAL  

  
  

Lote: 12 - Lote 012   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24742  PNEU 225/70 R16     10,00  UN  630,00  6300,00  

  
TOTAL  

  

Lote: 13 - Lote 013   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  25445  PNEU 165/70R14     6,00  UN  380,00  2280,00  

  
TOTAL  

  

 

 

5- JUSTIFICATIVA 

A presente contratação emergencial visa assegurar a continuidade dos serviços 

públicos essenciais prestados pelas Secretarias Municipais de Saúde, Educação e 

Rodoviário, por meio da aquisição pontual de pneus para veículos da frota municipal. 

A necessidade da contratação decorre da rescisão contratual em andamento 

referente à Ata de Registro de Preços nº 35/2024 (em anexo), motivada por graves 

falhas na execução contratual, especialmente atrasos reiterados nas entregas e 

descumprimento dos cronogramas previamente pactuados.  

A ausência de regularidade nas entregas inviabilizou o controle adequado da 

manutenção preventiva da frota, comprometendo a gestão do momento ideal para 

substituição dos pneus, que passaram a ser entregues fora do padrão, sem 

previsibilidade e alguns nem entregues como se desprende de requisições enviadas 

(em anexo). 

Atualmente, diversos veículos essenciais se encontram com pneus em estado crítico de 

desgaste, impossibilitando sua operação segura. A situação é particularmente grave nas 

seguintes áreas: 



 
 A Saúde é setor mais afetado, pois apresenta o maior índice de utilização de 

veículos. O transporte de pacientes para consultas e exames em municípios 

referência como Pitanga/PR e Guarapuava/PR depende diretamente da 

disponibilidade da frota, e qualquer interrupção pode colocar vidas em risco. 

 Na Educação os ônibus escolares que transportam alunos diariamente também 

necessitam de pneus novos. A falta de reposição adequada pode levar à 

suspensão de rotas, afetando o direito à educação e a segurança dos 

estudantes. 

 No Rodoviário destaca-se a situação crítica do único rolo compactador em 

operação do município, que utiliza o pneu modelo 23.1-26, não coberto por 

licitação vigente. Esse equipamento é essencial para obras de manutenção e 

recuperação de estradas rurais e urbanas, e sua paralisação compromete 

diretamente a execução de obras públicas. Além disso a Pá Carregadeira do 

setor está em operação com pneus visivelmente comprometidos, colocando em 

risco os operadores e reduzindo a eficiência das atividades. 

A urgência da aquisição é reforçada pelo fato de que a nova licitação para aquisição 

de pneus já está em curso, porém ainda em fase inicial, enquanto o processo de 

rescisão contratual com a empresa atual se encontra em trâmite, aguardando o 

decurso do prazo para apresentação de defesa por parte da contratada. 

Diante do exposto, a contratação direta, em caráter emergencial, mostra-se 

plenamente viável, necessária e amparada legalmente, atendendo ao princípio da 

continuidade dos serviços públicos e do interesse público. Ressalta-se que foi realizado 

levantamento de mercado com 3 (três) fornecedores regionais, respeitando os princípios 

da economicidade e eficiência. 

Assim, a aquisição emergencial de pneus se justifica como medida imprescindível 

para evitar a interrupção de serviços públicos essenciais à população, 

assegurando a integridade da frota, a segurança dos usuários e o regular funcionamento 

das atividades administrativas do Município. 

6 – VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRAZO PARA ENTREGA 

A Vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato.  

Os Pneus devem ser entregues com o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.  

7- PAGAMENTO 

Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria deste Município, na conta da 

CONTRATADA, conforme entrega do bem/prestação do serviço efetivada, até o 30º 

(trigésimo) dia subsequente da emissão da nota fiscal. 

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Além 



 
disso, a CONTRATADA poderá, a seu critério, interromper o fornecimento do bem ou a 

prestação do serviço até que a situação seja devidamente regularizada, sem que tal 

interrupção configure descumprimento contratual. 

 

8. HABILITAÇÃO  

 

Deverá o Fornecedor apresentar os seguintes documentos mínimos:  

a) registro comercial no caso de firma individual;  

a.1) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 

que comprovem a eleição de seus administradores; 

a.2) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

a.3) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Documentos de Identificação dos Sócios ou Representantes Legais. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 

CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 

Portarias MF 358 e 443/2014; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

g) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por Lei; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 

estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 

será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 

CNDT; 

i) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa física. 

 

8.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certificação INMETRO, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 

do exterior. A homologação INMETRO ocorre privativamente sobre pneumáticos 

destinados a motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros, inclusive 



 
os de uso misto e rebocados, veículos comerciais, comerciais leves e rebocados (de acordo 

com o Acórdão n. 1045/16 TC/PR).  

b) Termo documentado que a proponente compromete-se com os prazos de fabricação 

não superior a 6 meses no momento em que é entregue, pois trata-se de imposição voltada 

a resguardar a contento o objeto do contrato (de acordo com o Acórdão n. 1045/16 TC/PR). 

c) Termo documentado que a proponente compromete-se com os prazos de garantia de 5 

(cinco anos), pois este se destina a assegurar conforto, estabilidade e segurança à 

Administração (de acordo com o Acórdão n. 1045/16 TC/PR). 

d) Termo documentado que a proponente compromete-se a implantar a logística reversa 

do produto, conforme determinado pelo art. 33, inc. III da Lei 12.305/2010, devendo fazer 

o recolhimento dos pneus inservíveis, assim que solicitado pelo Município e sem custos 

para o Contratante.  

e) Certificação IBAMA, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do 

exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, 

voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento 

sustentável (de acordo com o Acórdão n. 1045/16 TC/PR). Quando se tratar de 

importadora, juntar quantos documentos se fizerem necessários, que relacionem a 

importadora com a marca cotada. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 

ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

09 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme parecer emitido pelo setor de contabilidade: 

 

 
 

10 – PENALIDADES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 

não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os 



 
preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes 

sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 

de Laranjal, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 

Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 

de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 

de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da 

Lei 14.133/21; 

As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com 

a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

11 - VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O Valor Estimado para a contratação é de R$ 62.699,00 (sessenta e dois mil seiscentos 

e noventa e nove reais)  

A escolha do fornecedor MAURICIO POYER ME, inscrito no CNPJ nº 13.314.456/0001-

78, para a presente contratação emergencial de pneus, fundamenta-se em diversos 

critérios técnicos, econômicos e administrativos que demonstram a vantajosidade e a 

adequação da contratação aos princípios da legalidade, eficiência e interesse público. 

1. MENOR PREÇO ENTRE OS ORÇAMENTOS OBTIDOS  

Em atendimento ao princípio da economicidade, foram consultados diversos 

fornecedores do ramo, sendo o fornecedor MAURICIO POYER ME o que 

apresentou a proposta mais vantajosa em termos de preço para os itens 

necessários, conforme levantamento de mercado anexo ao processo. A 

obtenção do menor preço contribui diretamente para a racionalização dos gastos 

públicos e otimização dos recursos disponíveis. 

2. FORNECEDOR REGIONAL  

Trata-se de empresa localizada na região, o que confere maior agilidade 

logística na entrega dos produtos, especialmente em um contexto de urgência, 

onde o tempo de atendimento é fator crítico para a continuidade dos serviços 



 
públicos. A contratação de fornecedor regional também está em consonância 

com os princípios do desenvolvimento local e fortalecimento da economia 

regional, conforme previsto na Lei Complementar Municipal nº 22/2022. 

3. HISTÓRICO DE FORNECIMENTO POSITIVO AO MUNICÍPIO  

O fornecedor em questão já possui histórico de fornecimento ao Município 

de Laranjal/PR, com pleno cumprimento das obrigações contratuais em 

experiências anteriores. Consta nos registros administrativos que a empresa 

sempre cumpriu rigorosamente os prazos estabelecidos, entregando os 

produtos conforme especificações e com qualidade compatível com as 

exigências técnicas, o que demonstra confiabilidade, regularidade e 

comprometimento com a Administração Pública. 

4. CAPACIDADE IMEDIATA DE FORNECIMENTO  

O fornecedor demonstrou disponibilidade imediata dos itens solicitados, 

sendo capaz de efetuar as entregas de forma rápida e dentro do prazo 

necessário para evitar a paralisação dos serviços públicos essenciais. Tal 

condição é essencial neste momento em que há risco iminente de interrupção 

de atividades críticas nas Secretarias de Saúde, Educação e Rodoviário. 

5. AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS LEGAIS  

Foi verificado que a empresa está regular perante os cadastros fiscais e 

trabalhistas, não constando nenhum registro de impedimento de contratar com 

o Poder Público, estando apta para ser contratada nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, especialmente conforme o disposto no art. 75, inciso VIII, que trata 

da dispensa de licitação em caráter emergencial. 

6. CONTRATAÇÃO ESTRATÉGICA E SEGURA  

A escolha por um fornecedor com histórico positivo, atuação regional e menor 

preço ofertado representa uma decisão técnica segura, fundamentada e 

amparada nos princípios da administração pública, especialmente os 

princípios da continuidade do serviço público, da eficiência, da razoabilidade e 

da legalidade.  

7. REDUÇÃO DE RISCO OPERACIONAL E LOGÍSTICO  

Em contratações emergenciais, a escolha por um fornecedor que já conhece os 

trâmites internos do Município, bem como os pontos de entrega e logística 

de recebimento dos materiais, reduz significativamente o risco de falhas no 

processo, atrasos e incompatibilidades operacionais, o que confere maior 

segurança à execução contratual. 

8. EVITA CUSTOS INDIRETOS COM PARALISAÇÕES  

A contratação rápida de fornecedor apto e confiável evita custos indiretos 

decorrentes da paralisação da frota, tais como prejuízos em rotas de 

transporte escolar, atrasos em atendimentos médicos e paralisação de obras 

públicas, gerando portanto, economia indireta para os cofres públicos. 

9. ATENDIMENTO À MORALIDADE E TRANSPARÊNCIA  

A escolha do fornecedor está pautada em critérios objetivos, com base em 

levantamento de mercado documentado, histórico de fornecimento, regularidade 



 
fiscal e técnica, e menor preço, o que garante transparência, impessoalidade 

e observância ao interesse público. 

10. MAIOR CELERIDADE NA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA  

Por se tratar de fornecedor já cadastrado no sistema municipal, com 

documentação atualizada e familiaridade com os procedimentos 

administrativos, é possível formalizar o contrato ou instrumento equivalente 

com maior rapidez, agilizando também a entrega e o início da execução 

contratual. 

11. EVITA CONTRATAÇÃO DE RISCO COM FORNECEDORES 

DESCONHECIDOS  

Em cenários emergenciais, contratar empresas com histórico desconhecido 

pode representar risco à execução, como atraso, não conformidade ou até 

descumprimento contratual. A opção pela empresa MAURICIO POYER ME 

minimiza tais riscos, por já ter demonstrado sua capacidade técnica em 

contratos anteriores com o Município de Laranjal-PR. 

12. CONFORMIDADE COM O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE  

A escolha do fornecedor atende ao princípio da razoabilidade, uma vez que, 

diante da urgência, do menor preço ofertado e da experiência prévia comprovada 

com a Administração, seria irrazoável optar por outro fornecedor com menor 

grau de confiabilidade ou maior custo. 

Diante do exposto, a contratação direta emergencial do fornecedor MAURICIO POYER 

ME é plenamente justificada, sendo a alternativa mais vantajosa, segura e eficaz 

para a solução imediata da demanda, até que o novo processo licitatório para 

aquisição de pneus seja concluído. 

12- DA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Com base na formalização de pesquisa de preços, O valor foi obtido a partir de cotação 

com fornecedores do setor, levando em consideração experiência, qualidade dos 

serviços e marcas oferecidas. Cotação a qual atende os parâmetros definidos pelo art. 

5º da Instrução Normativa nº 65/2021 e Decreto Municipal 44/2023. 

13 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A fiscalização do contrato será feita pelo fiscal de contratos conforme portaria nº 

46/2025. 

Laranjal-PR, 15 de abril de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

Flaviane dos Santos 

Secretaria Municipal de Administração  

 



 
TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINSTRATIVO 39/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2025 

CONTRATO 29/2025 

A Prefeitura Municipal de Laranjal, com sede a Rua Pernambuco, 501, Centro, na cidade 
de Laranjal-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.684.536/0001-80, neste ato 
representado(a) pelo Sr. Maycon Lopes Simioni, Prefeito Municipal doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) MAURICIO POYER, inscrita no CNPJ sob o n° 
13.314.456/0001-78, com endereço na Rua Maximiliano Vicentin, 153 Centro - CEP: 
85270000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Palmital/PR, neste ato representado pelo Sr. 
MAURICIO POYER, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 
9080431209 e inscrito no CPF/MF sob o n° 037.442.379-23, residente e domiciliado em 
RUA EGLECI CAMPANINI, 226 - CEP: 85270000 - BAIRRO: CENTRO cidade de 
Palmital Paraná, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta 

no Processo nº 39/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente de Dispensa de licitação, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de a AQUISIÇÃO DE PNEUS 
EM CARATER DE EMERGÊNCIA PARA OS SETORES DA SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
RODOVIÁRIO EM RAZÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL EM ANDAMENTO, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação:   

Lote: 1 - Lote 001   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24712  PNEU 175/70R13     8,00  UN  295,00  2360,00  

  
TOTAL  

  

Lote: 2 - Lote 002   

  

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24713  PNEU 175/70R14     22,00  UN  315,00  6930,00  

  
TOTAL  

  
  

Lote: 3 - Lote 003   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24716  PNEU 195/60R15     8,00  UN  330,00  2640,00  

  
TOTAL  
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Lote: 4 - Lote 04   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24723  PNEU 17.5  X25 L12     1,00  UN  4800,00  4800,00  

  
TOTAL  

  

Lote: 5 - Lote 05   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  25444  PNEU 23.1-26     1,00  UN  7650,00  7650,00  

  
TOTAL  

  
  

Lote: 6 - Lote 06   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24743  PNEU 215.75R17.5 
LISO  

 21,00  UN  725,00  15225,00  

  
TOTAL  

  

Lote: 7 - Lote 07   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  11485  PNEU 195/65R15    4,00  UN  396,00  1584,00  

  
TOTAL  

  

Lote: 8 - Lote 08   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24735  PNEU 225/65 R16     6,00  UN  687,00  4122,00  

  
TOTAL  

  

Lote: 9 - Lote 09   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24736  PNEU 195/75R16     6,00  UN  689,00  4134,00  

  
TOTAL  

  
  

Lote: 10 - Lote 010   

Item  Código do 
produto/servi 
ço  

Nome do  
produto/serviço  

Quanti 
dade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24739  PNEU 205/65 R16     8,00  UN  460,00  3680,00  



 
  
TOTAL  

  

Lote: 11 - Lote 011   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24741  PNEU 215/50 R17     2,00  UN  497,00  994,00  

  
TOTAL  

  
  

Lote: 12 - Lote 012   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  24742  PNEU 225/70 R16     10,00  UN  630,00  6300,00  

  
TOTAL  

  

Lote: 13 - Lote 013   

Item  Código do 
produto/ser 
viço  

Nome do 
produto/serviço  

Quantid 
ade  

Unidade  Preço 
máximo  

Preço máximo total  

1  25445  PNEU 165/70R14     6,00  UN  380,00  2280,00  

  
TOTAL  

  

  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta dias) dias contados do(a) 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

1.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

1.6. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.7. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

1.8. O valor total da contratação é de R$ 62.699,00 (sessenta e dois mil seiscentos 
e noventa e nove reais). 

1.9. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

1.10. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

1.11. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

1.12. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.13. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  

1.14. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

1.15. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.16. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

1.17. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1.18. São obrigações do Contratante: 

1.19. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

1.20. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.21. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

1.22. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação dos 
serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência. 

1.23. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  



 
1.24. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

1.25. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

1.26.  A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  

1.27. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

1.28. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.29. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1.30. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 
termo de referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

1.31. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

1.32. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

1.33. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

1.34. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços prestados; 

1.35. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

1.36. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
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contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

1.37. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

1.38. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

1.39. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

1.40. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

1.41. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 

1.42. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

1.43.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

1.44. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.45. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

1.46. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

1.47. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.48. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

1.49. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

1.50. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

1.51.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

1.52. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.53. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

1.54. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.54.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.54.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
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1.54.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.54.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.55. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

1.56. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.57. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1.58. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

1.59.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.60. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

1.61. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

1.62. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

1.63. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

1.63.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1.64. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

1.64.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.64.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

1.64.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

1.65. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1.65.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

1.65.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.65.3. Indenizações e multas. 

1.66. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

1.67. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 
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discriminada:  

 

1.68. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

1.69. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

1.70. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.71. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.72. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

1.73. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.74. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial do 
município na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

1.75. Fica eleito o Foro da comarca de Palmital-PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – LGPD 

1.76. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, 
poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA.  

1.77. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

1.77.1. a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as 
bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  

1.77.2. b) O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do 
objeto contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação 
legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação 
de legislação municipal, judicial ou por requisição da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados – ANPD;  

1.77.3. c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos 
titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria execução 
do objeto, esta será realizada após prévia aprovação CONTRATANTE, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.   

1.78. Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será 
responsável por obter o consentimento dos titulares;  

1.79. Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada 
e os sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 
coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, 
devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.  

1.80. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação. As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas 
respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis 
aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD).  

1.81. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido 
neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 
13.709/2018 *LGPD). 

Laranjal-PR, 15 de abril de 2025 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:1- 2-  
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